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Bando q' fo i publicado em a V.11 de Santos, p.a 

Serem enforcados na frente das Tropas Iodos os 
Militares, q' dezempararem os Seus postos, es-

tando de guarnição a ella. 

Mart im Lopes Lobo de Saldanha etc. Faço saber a to-
dos os habitantes, desta Villa de Santos, assim Oficiaes Mi-
litares Soldados Pagos, de Aux.es como de Ordenança, q ' 
actualm. t e existem na referida Villa, e aos q ' ea determinar, 
baxem aguarnecella, e as suas Fortalezas, q ' Sendo indispen-
savelm. t0 necessário repellir com força a força, q ' qualq. r 

Inimigo intente contra a referida Villa, e Seu porto, q ' nem 
hum dos d.os Oficiaes, e Soldados, assim Pagos como de Aux.es 

e Ordenanças deixem de acudir em qualquer occazião de re-
bate aos postos, q ' lhes forem determinados pelo Comand.e 

da d.a Villa, aos quaes nam dezempararão por motivo algum, 
Sem ordem positiva do referido Comand. e ; pena de q ' todo 
o q ' o contr.° fizer será enforcado diante das Tropas, p.a com 
tão-afrontoza morte Satisfazerem a vileza, fraqueza, e infideli-
dade, q ' com tão abominavel delito cometerem, o q ' eu nam 
espero de valor, e honra, com q ' os Avos dos existentes Paulis-
tas mostrarão sempre em occazioens Semelhantes: bem pers-
suadido, a q ' os Netos hão de dezempenhar as obrigaçoens, 
em q ' aquelles os puzerão, e as de fieis Vassalos de E l Rey N. 
Senhor, sendo-lhes de mais gloria morrer, defendendo os seus 
Estados, doq' denegrirem a honra com a vergonhoza fraqueza. 
E p.a q ' chegue á noticia de todos Ordeno, q ' este Bando Seja 
publicado a toque de Cavxas, e afixando nas p. t e s publicas 
desta mesma V.". Santos a 23 de Março de mil Sete centos 
Setenta e sete. O Secretr.0 do Governo Jozé Inácio Ribr." 
Ferr ." o fez escrever / / Martim Lopes Lobo de Saldanha / / 

P." João da Costa Sylva hir ajuntar g. t0 p." se 
formar hua Comp." de Aventur."8 

Tendo resolvido formar hua Comp.a de Aventr.0 8 p." Ser-
v i r na prez.t(' guerra, e f inda ella Licencialla p." viverem em 
suas Cazas: Ordeno ao Ten.tc> de Anxiliares João da Costa 
Sylva aliste de oytenta athe cem homens Brancos Bastardos, e 
Pretos, Solteyros, ou cazados, depois q ' tomei posse deste 
Governo; Completando o d.° numero na Villa da Parnaiba, e 
seu te rmo: e Sucedendo nam poder fazer o referido numero 
11a Villa, e seu termo asinalado, passará a Villa de Y t ú e Freg. a 

da Cutia, onde o completará: bem advertido, q ' f a r á toda a 
diligencia possível, po rq ' se ofereçam voluntariam. t e os ditos 
Moços ao Real Serviço: e Som. tc aos q ' nam quizerem pren-
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derá, e-me remeterá Se lhe liam clerem fiadores capazes p." 
.virem Soítos: E p.n a execução desta Por tar ia , aprezentando-a 
o d.° João da Costa Sylva, líie daram todo o auxilio necessário 
todas as Justiças Capitaens Mores, üf . e s de Auxiliares e Orcle-
nancas, especialm. tc os das Terras acima declaradas; alias Se-
rão responsáveis. S. Paiilo a 3 de Abril de 1777 / / . C o m a 
rubrica de S. Ex.a / / 

Passousse outra do mesmo teor em 4 do mesmo mez, e 
anno p." o Alferes de Aventr.08 Pedro de Souza hir j un ta r 
gente pelas Yillas da Atibaya, e Jundia l iy e seus termos p.a 

se formar outra Comp." de Aventur.o s . 

P. ' se estabelecerem Pouzos de Paradas, com 4 
homens em cada l ium, desde Soroeaba até as 

Lages. 

O 111.mo e Ex.mo S n r ' Mart im Lopes Lobo de Saldanha 
Gov.°r e Cap."1 Gen.aI da Capitania de S. Paulo, manda expedir 
esta Pa rada as dez horas da Manhãa do dia abaixo declarado 
com cartas do Serviço de S. Mag.e F : desta Secretr." do Gov.° 
p.a o 111."'° e Ex.1"0 Sr. João Henrique de Bohm, Ten. t e Gen.al 

dos Exércitos de S. Mag.° F : e Gen.al em Chefe do Exercito do 
Sul a entregar em a Freguezia da Cut ia : Ordenando ao Cap.1" 
das Ordenanças da mesma Freg.", e a todas as mais pessoas, 
ou Rosseyros, aq."1 esta for aprezentada p.a passar as ditas 
Cartas, q ' imediatam. t e q ' as receberem, façam logo expedir 
p.a diante, sem perda de instantes, e com toda a Segurança 
pelos mais Pouzos q ' devem ser estabelecidos p.a fazerem pas-
sar as ditas Pa r adas : bem advertindo, q ' todas as pessoas, q ' 
receberem as ditas Cartas passaram recibos, de q ' as recebe-
rão, declarando o Lugar , de onde as expedirão, o dia, e hora, 
em (pie as receberão, os quaes recibos Serão remetidos a esta 
Secretr." p." constar, q ' assim o executarão: Ordena outro 
sim o mesmo Ill.mo e Ex."1H Sr. Gen.al q ' daqui em diante este-
jão Sempre quatro hom.s prontos nos d.os Pouzos estabelecidos, 
q ' devem estar no Cam.° q ' decorre desde Sorocaba até Curi-
tiba, e dahi pelo Sertão até as Lages; af im de q ' cheguem 
seguras as Paradas q ' se dirigirem ao Sobred." Ex.m o Sr. 
Gen.al em Chefe do Exercito, e não Levem descaminho em 
qualquer ocazião principalm. t e nesta, em q ' hé importantíssima 
a Comunicação desta Capitania com aquelle Conti. t e f icando 
responsável q.m não der intr.° e devido cumprom. t e a esta Or-
dem. S. Paulo a 5 de Abril de 1777 


